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DO-e-ALE/ROANO XII - Nº 073 28/04/2023

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1377

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

          
    APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2022

Processo Administrativo: 3047/2020-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia
Contratada: EMPRESA DB AMBIENTES CORPORATIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos autos do processo administrativo nº 3047/2020-e, neste 
ato representada por seu Secretário-Geral ROGER ANDRÉ FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 694.285.302-04, 
portador do RG nº 785954 SESP/RO, no exercício de suas atribuições (Resolução n. 461, de 13 de janeiro de 2019), 
amparado no art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:
Expedir a presente apostila ao Termo aditivo fi rmado entre ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA e a 
EMPRESA DB AMBIENTES CORPORATIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, já devidamente qualifi cados nos 
autos, doravante denominada CONTRATADA, que têm entre si justo e avençado no Contrato n. 003/2022, contido nos 
autos do Processo Administrativo nº 335/2020-e, sujeitando-se às Normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, mediante a seguinte 
cláusula:

OBJETO

Onde se lê:
1.1 O presente termo tem por objeto a aditivação do valor do Contrato nº 003/2022, que versa sobre a aquisição e 

instalação de divisórias piso-teto, a fi m de prosseguir com a conclusão das obras na sede da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia

Leia-se:
1.1 O presente termo tem por objeto a aditivação do valor do Contrato nº 003/2022, cujo valor é de R$ 493.269,81 
(quatrocentos e noventa e três mil duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos), que versa sobre a 
aquisição e instalação de divisórias piso-teto, a fi m de prosseguir com a conclusão das obras na sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Onde se lê:
3.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Assembleia 
Legislativa de Rondônia, para o exercício de 2023, nas seguintes classifi cações orçamentárias: 

Programa de Trabalho – 01 122 1006 240601 
Natureza de Despesa – 44.90.52.51 
Fonte de Recurso – 1.5.00.000001 
Nota de Empenho n. 2023NE000438 no valor de R$973.966,05 (Novecentos e Setenta e Três Mil Novecentos e Sessenta 
e Seis Reais e Cinco Centavos).

Programa de Trabalho – 01 122 1006 240601
Natureza de Despesa – 44.90.52.51
Fonte de Recurso – 1.5.00.000001
Nota de Empenho n. 2023NE000439 no valor de R$493.269,81 (Quatrocentos e
Noventa e Três Mil Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Um
Centavos).

Leia-se:
3.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Assembleia 
Legislativa de Rondônia, para o exercício de 2023, nas seguintes classifi cações orçamentárias:

Programa de Trabalho – 01 122 1006 240601 Natureza de Despesa – 44.90.52.51 Fonte de Recurso – 1.5.00.000001 
Nota de Empenho n. 2023NE000439 no valor de R$493.269,81 (Quatrocentos e Noventa e Três Mil Duzentos e Sessenta 
e Nove Reais e Oitenta e Um Centavos).

Porto Velho/RO, 25 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
ROGER ANDRÉ FERNANDES

ADVOCACIA-GERAL


